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D F. N' '::
LEI N2 917 , de 17 de outubro de 1 . 972

"Aut oriza o Executivo 6 a l i ena r , por doação

pura e simples , ao Departamento de Estradas

de RodRgem, a 'fa ixa de 30 metros de l argura

da pro j et ada via de acesso , B f i rmar convB-

nio para a su a contrução . "

o Dr . f.'e.noel Lopes I Prefeito Luni cipal de Pgudos r no uso

da s ua s a t ribuições l ega i s ,

Fa z Saber Que a câmara l.\m i cipal aprovou e Ele sanciona

e promul ga a segui nte lei :

Artigo I V _ Fi ca o Executivo Municipal aut or izado a a 112

nar , por doação pura B sifTll les , a o Departamento de Est r a das de Rodagem do

Estado , a fa ixa de 30 ( t r i n ta ) met ros de l argura da projetada via de e c es-

-
- 50 liga ndo B cidade à Rodovia "'\:trechal Rondon J no trevo existente junto •a
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-
-
-
-
-
-
-
-

I nd. Med . Freudengerg S.A••

Arti go 2Q - Fica o Executivo aut or i za do a f irmar convênio

com o Departamento de Estradas de Rodagem, da Secretari a dos Transportes do

Es tado de são Paulo , v i sando a construção do s egundo a c e s so à Rodovia M3~

c hal Rondon , a rcando a Prefeitura com~ (c i nquenta por cento ) da s des pe

sas decorrentes de sua i mplantação .

-Art i go 3 ; - As de spesas para a exec uçeo de s ta l e i cor re-

ria po r conta de recursos prGprios do orçamento vigente .

Artigo 4" _ Esta lei entrare em vigor na data de sua pu

bl icaçã o , revoga das a s disposições em contrário .

Pref a i t ura ~unicipal de Agudos , 17 de outubro da 1.972 .

n ·'----' .~(~s
Prefei~.;p~~i;l

Regist rad"1 e publ icada nes ta data .

.lÚ'J9lm
~

Oir o Admi ni s tra t i vo




